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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

• 

MUNICÍPIO DE NOVA CANTU 

. ' 
~~~~~~~~~~~E_s_t_a_d_o_d_o~P_a_ra~n~á~~~~~~~~~~~~~-

CNPJ N.º 77.845.394/0001-03 
"Paço Municipal Martin Krupek" 

PORTARIA Nº 270/2018 

DETERMINA ABERTURA DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO E DESIGNA SERVIDORES 
PARA COMPOR A COMISSÃO DO PROCESSO 
DMINISTRATIVO, CONFORME ESPECIFICA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA CANTU - PARANÁ, na competência de suas 
atribuições, com amparo na Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO o Ofício nº 123/2018 SME - datado de 22 de novembro de 2018, 
oriundo da Secretária Municipal de Educação, que solicita a adoção de providências sobre o 
acidente ocorrido com ônibus escolar, no dia 20/11/2018; 

RESOLVE 

Art. 1º Determina abertura de PROCESSO ADMINISTRATIVO para apuração dos fatos 
ocorridos em acidente no dia 20 de novembro de 2018 conforme Ofício nº 123/2018- SME; 

Art. 2 º Designa os servidores CHAMILE ANDRESSA BORGIO GOMES RG nº 
9.838.638-6, LUIZ GERALDO DE OLIVEIRA RG nº 8.286.072-0 e VIVIANE NEVES DE LARA RG 
nº 9.210.351-0 para, sob a presidência da primeira e secretariada pela segunda, constituirem a 
COMISSÃO PARA COMPOR PROCESSO ADMINISTRATIVO, com a finalidade de apurar os fatos 
constantes do ofício 123/2018 - SME, oriundo da Secretária Municipal de Educação, cuja cópia 
integra esta portaria, em face do servidor/motorista RICARDO CARVALHO DE SOUZA RG nº 
7541195-2, para apuração e investigação dos fatos. 

§ 1º - A procuradoria Jurídica do Município deverá fornecer os subsídios técnicos 
necessários para que a Comissão ora designada realize os trabalhos. 

§ 2º - A presente comissão de processo administrativo tem o objetivo de apurar os 
fatos constatados pelo oficio 123/2018; 

§ 3º - Os servidores ora designados exercerão as atividades ora determinadas, sem 
prejuízo de suas atividades normais. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Nova Cantu/PR, 28 de novembro de 2018. 

(Original assinado) 
JOSÉ CARLOS GOMES 
PREFEITO MUNICIPAL 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasi l e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 102 de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE NOVA CANTU. 
A Prefeitura Municipal Nova Cantu - PR da garantia da autenticidade 

deste documento, desde que visualizado através de 
www.novacantu.~r.gov.br no link Diário Oficial Eletrônico. 
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REPUBLICADO POR CORREÇÕES AO EDITAL 
A VISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 057/2018 
O MUNICLPIO DE NOVA C TU/PR, toma público que fará realizar, às 
09:00 horas do dia 14 de dezembro de 2018 na sala de reuniões da Prefeitura 
Municipal, localizada na Rua Bahia nº . 660, Centro, em ova Cantu/PR, 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, 
objetivando a AQUISIÇÃO DE EQ IPAMENTOS MÉDICO 
HOSPITALAR E DE ESCRITÓRIO. Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação pelos 
seguintes endereços; licitacao@novacantu.pr.gov.br ou pelo site 
www.novacantu.pr.gov.br e pelo Telefone (44-3527-1 281). 

José Cario Gomes 
Prefeito Municipal 

Nova Cantu - PR, 23 de novembro de 2018. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/2018 

O MUNICTPIO DE OVA CA TU/PR, torna público que fará realizar, às 
09:00 horas do dia 17 de dezembro de 2018 na sala de reuniões da Prefeitura 
Municipal, loca lizada na Rua Bahia nº . 660, Centro, em Nova Cantu/PR, 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, 
objetivando a AQU ISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA 
OU REABILITAÇÃO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNIC IPAL DE 
SAÚDE. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão 
ser dirigidos à Comissão de Licitação pelos seguintes endereços; 
licitacao@novacantu.pr.gov.br ou pelo site www.novacantu.pr.gov.br e pelo 
Telefone (44-3527-1281). 

José Cario Gomes 
Prefeito Municipal 

Nova Cantu - PR, 26 de novembro de 2018. 

A VISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 074/2018 

O MUNTCfPTO DE OY A CA TU/PR, torna público que fará realizar, às 
09:00 horas do dia 18 de dezembro de 2018 na sala de reuniões da Prefeitura 
Municipal, localizada na Rua Bahia nº . 660, Centro, em Nova Cantu/PR, 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, 
objetivando a O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALAR E DE ESCRITÓRIO. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser 
dirigidos à Comissão de Licitação pelos seguintes endereços; 
lic itacao@novacantu.pr. gov.br ou pelo s ite www.novacantu.pr.gov.br e pelo 
Telefone (44-3527- 128 1). 

José Cario Gomes 
Prefeito Municipal 

Nova Cantu - PR, 26 de novembro de 2018. 
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Governo Municipal de Nova Canto/PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO PESSOAL - RH 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 013/2018 

SÚMULA CONVOCA CANDIDATOS A FUNÇÃO 
PÚBLICA APROVADOS EM PSS 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº 002 

/2017, CONFORME EDITAL 001/2017 DE 04 
DE SETEMBRO DE 2017. 

O Prefeito JOSÉ CARLOS GOMES, no uso de suas atribuições legais, notadamente das 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Nova Cantu/PR, 

RESOLVE 

CONVOCAR os candidatos abaixo relacionados, aprovados em PSS - PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO nº 002/2017, conforme o EDITAL Nº 003/2017 - RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO de 18 de 
setembro de 2017, para que compareça ao Departamento Pessoal da Prefeitura Municipal sito à Rua Bahia, nº 660, 

até o dia 05 de dezembro de 2018, munido de documentos pessoais exigidos para habilitação à Função Pública de 
acordo com o EDITAL Nº. 001 /2017 do PSS 02/2017. 

ENFERMEIRO 

INSC. 
1 

NOME 
1 

NASC. 
1 

CLASSIFICAÇAO 

1431 1 Taymara Huida da Silva 1 08/03/1991 1 3º 

O não comparecimento do candidato até a data determinada implicará na renúncia à ordem de convocação 

do Concurso. 

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal Martin Krupek, em 28 de novembro de 201 8. 

(ORIGINAL ASSINADO) 

JOSE CARLOS GOMES 
Prefeito de Nova Cantu - PR 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL/RH - MUNICÍPIO DE NOVA CANTUIPR - CNPJ 77.845.394/0001-03 
Rua Bahia, 85 - Cen1ro - CEP 87.330-000 - Nova Canu, - PR - E-Mail RII@novacanll1.pr.gov.br 
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Governo Municipal de Nova Canto/PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO PESSOAL - RH 

PORTARIA Nº. 271/2018 

CONCEDE FÉRIAS PARA SERVIDOR PUBLICO 

SÚMULA: O Prefeito Municipal de Nova Cantu, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE 

Art. 1° - Conceder 30 (trinta) dias de férias ao servidor, abaixo relacionado, no período 
de 01 de dezembro de 2018 a 30 de dezembro de 2018: 

SERVIDOR (A) 
638600- GERALDO APARECIDO CORREIA 

PERÍODO AQUISITIVO 
01/07/2017 a 30/06/2018 

Art. 2° - Conceder 30 (trinta) dias de férias ao servidor, abaixo relacionado, no período 
de 01 de dezembro de 2018 a 30 de dezembro de 2018: 

SERVIDOR (A) 
638600 -VANDIR FURQUIM 

PERÍODO AQUISITIVO 
03/03/2017 a 02/03/2018 

Art. 3° - Conceder 30 (trinta) dias de férias ao servidor, abaixo relacionado, no período 
de 07 de dezembro de 2018 a 05 de janeiro de 2019: 

SERVIDOR (A) 
638600- EDILSON FRERI DA COSTA 

PERÍODO AQUISITIVO 
16/04/2017 a 15/04/2018 

Art. 4° - Conceder 30 (trinta) dias de férias ao servidor, abaixo relacionado, no período 
de 11 de dezembro de 2018 a 09 de janeiro de 2019: 

SERVIDOR (A) 
638600 - ZELI SOARES DA SILVA 

PERÍODO AQUISITIVO 
13/02/2017 a 12/02/2018 

Art. 5° - Conceder 30 (trinta) dias de férias ao servidor, abaixo relacionado, no período 
de 07 de dezembro de 2018 a 05 de janeiro de 2019: 

SERVIDOR (A) 
638600 - MARIA LUCIA CALEFE VIANA 

PERÍODO AQUISITIVO 
24/03/2017 a 23/03/2018 

Art. 6° - Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Paço Municipal Martin Krupek, 28 de novembro de 2018. 

(ORIGINAL ASSINADO) 

JOSÉ CARLOS GOMES 
Prefeito Municipal 

DEPARTAMETNO DE PESSOAURH - MUNICÍPIO DE NOVA CANTU/PR - CNPJ 77.845.394/0001-03 
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Governo Municipal de Nova Canto 
ESTADO DO PARANÁ 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº113 /2018 

Pregão Presencial nº 70 / 2018 

O Prefeito Municipal de Nova Cantu, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e, tendo em vista o Processo Administrativo nº 113/2018, Pregão Presencial 

nº 70/ 2018, que tem como objeto REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE 

SERVIÇOS GRAFICOS E DE IMPRESSAO INCLUINDO TODO O MATERIAL E MÃO DE OBRA 

NECESSÁRIA, PARA EXECUTAR A IMPRESSÃO E ACABAMENTO DE MATERIAIS GRÁFICOS, 

A SEREM EXECUTADOS POR DEMANDA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES QUANTITATIVOS 

E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO EM ATENDIMENTO A TODAS AS 

SECRETARIAS MUNICIPAL DE NOVA CANTU. 

Nos Termos dos pareceres constantes, e de acordo com a Lei 8.666/93 e 

suas alterações, Torna-se pública a Homologação e Adjudicação, do processo 

licitatório em epígrafe à: 

1) E. L. FELIPE & FELIPE LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 10.515.156/0001-69 no valor 

total dos itens vencidos de R$79.950,00 (setenta e nove mil, novecentos e cinquenta reais). 

2) L PAGIO NETO inscrito no CNPJ/CPF Nº 07.247.796/0001-20 no valor total dos 

itens vencidos de R$21.400,00 (vinte e um mil e quatrocentos reais). 

ORIGINAL ASSINADO 

JOSE CARLOS GOMES 

Prefeito Municipal 

Nova Cantu, Paraná, 26/11/2018. 
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Prefeito Municipal: José Carlos Gomes 

Setor responsável: Assessoria de Comunicação 
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